
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE TRANSPORTE EXTRAORDINÁRIO DE
SAÍDA DE GÁS NATURAL QUE ENTRE SI
C E L E B R A M ,  D E  U M  L A D O ,
TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS
S/A – TAG, E, DE OUTRO LADO, Companhia
Potiguar de Gás - POTIGÁS, NA FORMA
ABAIXO:

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A – TAG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
06.248.349/0001-23, com sede na Avenida República do Chile, 330 Torre Leste 23º andar -
Centro, na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-170, doravante denominada
“TRANSPORTADOR” ou “PARTE”, neste ato representada por seus representantes legais, na
forma de seu Estatuto Social, e, de outro lado,

Companhia Potiguar de Gás - POTIGÁS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 70.157.896/0001-00,
com sede na Avenida Prudente de Morais, 675/EDIFICIO ITÁLIA, Tirol, Natal/RN, doravante
denominada “CARREGADOR” ou “PARTE”, neste ato representada por seus representantes
legais, na forma de seu Estatuto/Contrato Social,

CONSIDERANDO QUE:

A. O TRANSPORTADOR possui e opera a REDE DE TRANSPORTE;

B. A Lei n° 14.134, de 08/04/2021, estabelece que os serviços de transporte de gás natural
serão oferecidos no regime de contratação de capacidade por entrada e saída, e a entrada e
a saída de gás natural poderão ser contratadas independentemente uma da outra;

C. O CARREGADOR detém autorização da ANP, que o habilita a exercer a atividade de
carregamento, e, portanto, está apto para contratar SERVIÇO DE TRANSPORTE
EXTRAORDINÁRIO junto ao TRANSPORTADOR;

D. O TRANSPORTADOR e o CARREGADOR celebraram CONTRATO MASTER por meio do
qual acordaram os termos e condições para participação do CARREGADOR em
PROCESSOS DE OFERTA E CONTRATAÇÃO DE CAPACIDADE promovidos pelo
TRANSPORTADOR, bem como para a celebração de CONTRATOS DE TRANSPORTE entre
as PARTES, na hipótese de efetiva alocação de CAPACIDADE DE TRANSPORTE em favor
do CARREGADOR;

E. O CARREGADOR participou de PROCESSO DE OFERTA E CONTRATAÇÃO DE
CAPACIDADE Instaurado pelo TRANSPORTADOR para contratação de SERVIÇO DE
TRANSPORTE FIRME, mas em virtude da ocorrência de atrasos na conclusão do POCC,
conforme previsto no item 4.4 do CONTRATO MASTER, o Transportador passou a ofertar o
SERVIÇO DE TRANSPORTE EXTRAORDINÁRIO de acordo com o previsto no Anexo I-A do
CONTRATO MASTER, tendo ao término do referido procedimento obtido a alocação de
CAPACIDADE DE TRANSPORTE na ZONA DE SAÍDA indicado no item 4.2 deste
CONTRATO DE TRANSPORTE em seu favor,

F. Em decorrência do indicado no considerando acima, o presente CONTRATO está sujeito a
uma condição resolutiva que determina o encerramento da sua vigência mediante a conclusão
do POCC, conforme estipulado na Cláusula Sétima abaixo;

G.  O CARREGADOR deseja cont ra tar  o  SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
EXTRAORDINÁRIO DE SAÍDA para a ZONA DE SAÍDA, pela QUANTIDADE DIÁRIA
CONTRATADA e pelas TARIFAS DE TRANSPORTE que foram determinadas pelas regras de
oferta de alocação aplicadas no referido PROCESSO DE OFERTA E CONTRATAÇÃO DE
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CAPACIDADE, conforme atualizadas e ajustadas na forma do CONTRATO MASTER e
segundo determinação da ANP;

H. O CARREGADOR cumpriu com todas as condições precedentes para assinatura de
contrato de transporte com o TRANSPORTADOR, previstas no item 5.2. do CONTRATO
MASTER;

I. A TARIFA DE TRANSPORTE do presente CONTRATO DE TRANSPORTE foi aprovada
pela ANP para os CONTRATOS DE TRANSPORTE no regime de E/S, na forma da
regulamentação da ANP, tendo sido adaptada e aprovada para os PRODUTOS DE
CAPACIDADE FIRME considerados nas REGRAS DE OFERTA E CONTRATAÇÃO DE
CAPACIDADE.

Assim sendo, as PARTES têm justo e acordado celebrar este CONTRATO DE SERVIÇO DE
TRANSPORTE EXTRAORDINÁRIO DE SAÍDA (“CONTRATO DE TRANSPORTE”), conforme
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – ESTRUTURA, DEFINIÇÕES DE TERMOS E INTERPRETAÇÃO

1.1 Este CONTRATO DE TRANSPORTE é celebrado no âmbito do CONTRATO MASTER e
regido pelos termos e condições gerais contidos no seu ANEXO II (TCG), conforme item 1.1.1
do CONTRATO MASTER Tais termos, condições e informações são incorporados aqui
integralmente por referência, podendo ser atualizados na forma prevista no referido
CONTRATO MASTER. O TCG e as cláusulas específicas pactuadas neste CONTRATO
devem ser aplicados e interpretados em conjunto para disciplinar os direitos e obrigações
contratuais das PARTES.

1.2 Em caso de conflito entre o disposto neste CONTRATO DE TRANSPORTE e o
CONTRATO MASTER, prevalecerá o disposto neste CONTRATO DE TRANSPORTE.

1.3 Exceto quando forem expressamente definidos de forma diversa no presente CONTRATO
DE TRANSPORTE, os termos aqui grafados em caixa alta, no singular ou no plural, em
qualquer gênero, terão as definições que lhes são atribuídas na Cláusula Segunda do TCG,
que constitui o ANEXO II do CONTRATO MASTER, e outras formas gramaticais de um termo
aqui definido terão significados correlatos.

1.4 Exceto se expressamente indicado de outra forma neste CONTRATO DE TRANSPORTE,
(i) uma referência a Cláusula ou ANEXO significa referência a uma cláusula ou ANEXO deste
CONTRATO DE TRANSPORTE; (ii) as referências a qualquer contrato ou instrumento
incluem seus aditamentos, suplementos ou substituições que venham a ocorrer de tempos em
tempos.

1.5 Nenhuma regra de interpretação deste CONTRATO TRANSPORTE será aplicada em
desfavor de uma PARTE sob a alegação de que essa PARTE a elaborou e/ou apresentou.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

2.1 O objeto deste CONTRATO DE TRANSPORTE é a prestação do SERVIÇO DE
TRANSPORTE EXTRAORDINÁRIO até a ZONA DE SAÍDA indicada no item 4.2, pelo
TRANSPORTADOR ao CARREGADOR, em cada DIA OPERACIONAL, por meio da REDE
DE TRANSPORTE na forma, prazo e condições estipuladas neste CONTRATO DE
TRANSPORTE.

2.2 O SERVIÇO DE TRANSPORTE EXTRAORDINÁRIO objeto do presente CONTRATO DE
TRANSPORTE será prestado concomitantemente ao SERVIÇO DE TRANSPORTE
EXTRAORDINÁRIO objeto dos CONTRATOS LEGADOS, razão pela qual este CONTRATO
DE TRANSPORTE estabelece condições para preservar os direitos das partes já constituídos
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no âmbito dos CONTRATOS LEGADOS.

CLÁUSULA TERCEIRA – TARIFAS DE TRANSPORTE

3.1 As TARIFAS DE TRANSPORTE aplicáveis ao presente CONTRATO DE TRANSPORTE
são R$ 4,2727 por MMBTU (quatro inteiros e dois mil, setecentos e vinte e sete décimos de
milésimos de reais por MMBTU), conforme previsto no ANEXO II, Apêndice IV do CONTRATO
MASTER.

3.2 As PARTES aceitam e reconhecem que as TARIFAS DE TRANSPORTE estabelecidas no
item 3.1 poderão sofrer alterações em virtude de redefinições determinadas ou aprovadas
pela ANP, observado a Cláusula 20 do TCG, conforme o conceito de TARIFAS
FLUTUANTES. Nessa hipótese, as TARIFAS DE TRANSPORTE deste CONTRATO DE
TRANSPORTE passarão a ser as novas tarifas e encargos determinados pela ANP.

CLÁUSULA QUARTA – QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA E ZONA DE SAÍDA

4.1 A QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA do presente CONTRATO é de 25,50 MIL
METROS CÚBICOS DE GÁS por DIA.

4.2 A ZONA DE SAÍDA do presente CONTRATO é RN3. Aplicam-se à referida ZONA DE
SAÍDA as correspondentes condições de tolerâncias, vazões e intervalos de pressão
especificadas no ANEXO II, Apêndice III do CONTRATO MASTER.

CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE EXTRAORDINÁRIO DE SAÍDA

5.1 A prestação do SERVIÇO DE TRANSPORTE EXTRAORDINÁRIO iniciar-se-á no dia 1 de
Janeiro de 2026 (“DATA DE INÍCIO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE”) e encerrar-se-á no 31
de Dezembro de 2026 (“PERÍODO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE”) ou na data de
implemento da condição resolutiva prevista na Cláusula Sétima deste CONTRATO. Qualquer
alteração da DATA DE INÍCIO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE deverá ser feita por termo
aditivo ao presente CONTRATO DE TRANSPORTE.

5.2 O TRANSPORTADOR não será obrigado a iniciar a prestação de SERVIÇO DE
TRANSPORTE EXTRAORDINÁRIO nos casos de (i) não implemento das condições
precedentes previstas no item 5.2 do CONTRATO MASTER; (ii) ocorrência de um evento de
FORÇA MAIOR, (iii) não outorga, revogação ou suspensão das AUTORIZAÇÕES
GOVERNAMENTAIS para a operação das da REDE DE TRANSPORTE; (iv) inexistência de
condições operacionais, desde que não tenha sido causada pelo TRANSPORTADOR, ou (v)
inadimplemento ou mora do CARREGADOR no cumprimento de qualquer obrigação por ele
assumida no CONTRATO MASTER ou em qualquer outro contrato de transporte celebrado no
âmbito do CONTRATO MASTER.

5.3 Exceto nos casos previstos no item 5.2 acima e nos demais casos previstos no TCG, que
não configuram FALHA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, caso o TRANSPORTADOR não
esteja apto a iniciar, na DATA DE INÍCIO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE estabelecida no
item 5.1 acima, a prestação do SERVIÇO DE TRANSPORTE EXTRAORDINÁRIO, no todo ou
em parte, em relação à QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA, tal fato será considerado uma
FALHA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, sendo aplicável como única reparação exigível pelo
CARREGADOR o disposto nas Cláusulas Oitava e Nona do TCG, f icando o
TRANSPORTADOR desobrigado de pagar qualquer outra penalidade ou indenização ao
CARREGADOR pelo atraso no início da prestação do SERVIÇO DE TRANSPORTE.

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO DE VIGÊNCIA E TÉRMINO

6.1 O presente CONTRATO DE TRANSPORTE vigorará a partir da data de sua assinatura até
a data do encerramento do PERÍODO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, conforme previsto no
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item 5.1 do presente CONTRATO DE TRANSPORTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÃO RESOLUTIVA

7.1 Somente para a prestação de SERVIÇO DE TRANSPORTE EXTRAORDINÁRIO, a partir
da conclusão do PROCESSO DE OFERTA DE CONTRATAÇÃO DE CAPACIDADE, nos
termos do Artigo 24, inciso II da Resolução ANP n° 11/2016, conforme modificada pela
Resolução ANP n° 961/2023, este CONTRATO será considerado resolvido de pleno direito
sem qualquer responsabilidade para qualquer das PARTES (salvo as obrigações contratuais
contraídas por qualquer das PARTES antes da data de resolução), independentemente de
haver CAPACIDADE DISPONÍVEL remanescente na ZONA DE SAÍDA ou PONTO DE
ENTRADA em questão. A data da resolução do presente CONTRATO será o DIA anterior à
data de início do SERVIÇO DE TRANSPORTE FIRME, tal como estipulado no
CRONOGRAMA do PROCESSO DE OFERTA E CONTRATAÇÃO DE CAPACIDADE.

CLÁUSULA OITAVA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS

8.1. Cada uma das PARTES declara e garante à outra que, na data de celebração deste
CONTRATO DE TRANSPORTE:

(a) Não é necessária qualquer autorização societária ou obteve todas as autorizações
necessárias, conforme seus documentos societários, para celebrar o presente
CONTRATO DE TRANSPORTE;

(b) As suas obrigações oriundas deste CONTRATO DE TRANSPORTE e dos demais
instrumentos a ele relacionados foram validamente assumidas e são plenamente exigíveis,
de conformidade com seus próprios termos;

(c) A(s) pessoa(s) natural(is) que assina(m) este CONTRATO DE TRANSPORTE na
qualidade de seu(s) representante(s) legal(is) detém(êm) os poderes necessários para
assiná-lo, sem qualquer reserva ou limitação e sem a necessidade de obtenção de
qualquer autorização legal, contratual ou estatutária que, nesta data, ainda não tenha sido
obtida;

(d) A celebração deste CONTRATO DE TRANSPORTE e/ou o cumprimento das
obrigações nele contempladas não conflitam com (i) qualquer dispositivo dos seus
documentos societários, (ii) qualquer lei ou regulamento que lhe é aplicável; (iii) qualquer
contrato do qual seja parte, e/ou (iv) qualquer determinação, intimação, decisão ou ordem
emitida por qualquer autoridade que possa afetar, direta ou indiretamente, a sua
capacidade de celebrar e cumprir as disposições deste CONTRATO DE TRANSPORTE;

(e) Possui plena capacidade e experiência para celebração e execução do CONTRATO e
está ciente de todas as circunstâncias, regras e riscos relacionados com o CONTRATO.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES DIVERSAS

9.1. Lei aplicável. Este CONTRATO DE TRANSPORTE será regido e interpretado de
conformidade com as leis da República Federativa do Brasil.

9.2. Notificações.

9.2.1. Todas as comunicações entre as PARTES relacionadas a este CONTRATO DE
TRANSPORTE deverão ser (i) enviadas por carta registrada (com aviso de recebimento)
ou correio eletrônico, (ii) entregues pessoalmente, ou (iii) enviadas/entregues por qualquer
outro meio que venha a ser acordado por escrito pelas PARTES, desde que tal meio
permita confirmação de recebimento, para os endereços abaixo indicados, observado que
apenas as notificações enviadas para os endereços abaixo serão válidas para fins deste
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CONTRATO DE TRANSPORTE:

Se para o TRANSPORTADOR:

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG
Avenida República do Chile, 330 Torre Leste 23º andar - Centro
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-170
Em atenção a:
Sr. Ovidio Quintana, Endereço eletrônico: ovidio.quintana@ntag.com.br
Sr. Leonardo Reis, Endereço eletrônico: contratos@ntag.com.br

Se para o CARREGADOR:

Companhia Potiguar de Gás - POTIGÁS
Endereço: Avenida Prudente de Morais, 675/EDIFICIO ITÁLIA, Tirol, Natal/RN
Telefone: (84) 3204-8500
Em atenção a Dennis Falcon, Marina Melo Alves,
Endereço eletrônico: dennis.falcon@potigas.com.br, marina.melo@potigas.com.br,

9.2.2. As notificações serão consideradas entregues na data do respectivo recebimento ou
recusa de recebimento.

9.2.3. Qualquer uma das PARTES terá o direito de modificar o seu domicílio ou
destinatário mediante NOTIFICAÇÃO transmitida à outra.

9.3. Tolerância.

9.3.1. Eventual tolerância quanto ao cumprimento dos prazos e condições estabelecidos
neste CONTRATO DE TRANSPORTE e/ou seus ANEXOS não importará alteração ou
novação das disposições ora pactuadas ou renúncia a qualquer direito decorrente do
CONTRATO DE TRANSPORTE e/ou seus ANEXOS.

9.4. Modificações.

9.4.1. Qualquer alteração ou novação das disposições ora pactuadas ou renúncia a
qualquer direito decorrente do CONTRATO apenas será válida se feita por escrito, em
documento próprio assinado por ambas as PARTES.

9.4.2. Este CONTRATO não poderá ser alterado senão por aditivo contratual assinado por
ambas as PARTES. O TRANSPORTADOR deverá, antes da celebração de um aditivo
contratual, enviá-lo à ANP, nos termos da Resolução ANP nº 11, de 16 de março de 2016
ou regulação superveniente.

9.4.3. Havendo alteração da LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ao presente CONTRATO que, no
entender da ANP, deva ser refletida nos termos e condições deste CONTRATO ao longo
de sua vigência, aplicar-se-á o disposto nos itens 20.2 a 20.5 do TCG.

9.5. Cessão de Direitos e Obrigações e Renúncia de Capacidade. A CAPACIDADE
CONTRATADA poderá ser objeto de renúncia nos termos da Cláusula Dezesseis do TCG, e
os direitos e obrigações das PARTES oriundos deste, ou relacionados a este CONTRATO DE
TRANSPORTE não poderão ser cedidos.

9.6. Independência das disposições. As disposições deste CONTRATO DE TRANSPORTE
são independentes umas das outras, de modo que, se qualquer disposição deste CONTRATO
DE TRANSPORTE for considerada ilegal ou inexequível de acordo com a LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL, (i) tal ilegalidade ou inexequibilidade não afetará a validade das suas demais
disposições, nem das disposições do CONTRATO MASTER e/ou de qualquer outro contrato
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de transporte celebrado entre as PARTES, e (ii) este CONTRATO DE TRANSPORTE e/ou o
CONTRATO MASTER continuará a vigorar de conformidade com as suas demais
disposições, como se tal disposição ilegal ou inexequível nunca o tivesse integrado. Nessa
hipótese, as PARTES se obrigam a negociar e contratar novas disposições que alcancem, na
medida do possível, as que foram consideradas ilegais ou inexequíveis.

9.7. Não impedimento. A celebração pelo CARREGADOR deste CONTRATO DE
TRANSPORTE não o impede de celebrar novos contratos de transporte com o
TRANSPORTADOR, seja em decorrência de CHAMADAS PÚBLICAS ou de novos
PROCESSOS DE OFERTA E CONTRATAÇÃO DE CAPACIDADE.

9.8. Resolução de disputas. Qualquer disputa oriunda deste CONTRATO DE TRANSPORTE
ou a ele relacionada será resolvida conforme as regras previstas na Cláusula Quatorze do
TCG.

9.9. Concordância das PARTES.

9.9.1. As PARTES confirmam que negociaram e celebraram este CONTRATO DE
TRANSPORTE seguindo os princípios de probidade e boa-fé, os quais deverão ser
observados pelas PARTES durante toda a execução deste CONTRATO DE
TRANSPORTE.

9.10. Assinatura Eletrônica. As Partes reconhecem que assinaturas eletrônicas, com ou sem
utilização de certificado digital emitido no padrão estabelecido pela ICP-Brasil, mas desde que
garantidas por sistema de criptografia, reputam-se válidas e têm os mesmos efeitos legais das
assinaturas manuais, sendo consideradas como assinaturas originais para os fins deste
CONTRATO DE TRANSPORTE. Os representantes legais das Partes assinam o presente
CONTRATO DE TRANSPORTE, e possuem poderes suficientes para assinar este
CONTRATO DE TRANSPORTE em nome e por conta das Partes, sendo exequível de acordo
com os seus respectivos termos.

9.11. Plano de Contingência. Uma vez elaborado plano de contingência por transportadores e
carregadores, incluindo as PARTES, e aprovado pela ANP nos termos art. 35 da Lei nº
14.134, de 8 de abril de 2021, as PARTES reconhecem que deverão observar os termos do
plano de contingência, que poderá acarretar, dentre outros, na eventual suspensão de
obrigações e penalidades enquanto durar a contingência, nos termos dos artigos 34 a 40 da
Lei nº 14.134, de 8 de abril de 2021.

* * *
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E por estarem justos e combinados, os representantes das PARTES firmam o presente
CONTRATO DE TRANSPORTE, que segue ainda subscrito por duas testemunhas.

Rio de Janeiro/RJ, 23/12/2025

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A – TAG

Companhia Potiguar de Gás - POTIGÁS
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dennis.falcon@potigas.com.br. IP: 192.141.240.9 (192.141.240.9.cliente.ed-linkrn.com.br porta: 39494). Dados do
Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=AC SAFEWEB RFB v5,CN=DENNIS FALCON:21610985869. - DATE_ATOM:
2025-12-23T14:12:23-03:00

23 Dec 2025, 15:00:48
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL - ROBERTA LYRIO SANTOS NEVES:01649828764
Assinou como testemunha Email: roberta.neves@ntag.com.br. IP: 200.142.100.130, 170.85.21.92 ( porta:
34868). Dados do Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=AC Certisign RFB G5,CN=ROBERTA LYRIO SANTOS
NEVES:01649828764. - DATE_ATOM: 2025-12-23T15:00:48-03:00

23 Dec 2025, 15:43:00
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL - MARINA MELO ALVES:00738161403 Assinou Email:
marina.melo@potigas.com.br. IP: 189.124.149.125 (189-124-149-125.cable.cabotelecom.com.br porta: 40704).
Dados do Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=AC Instituto Fenacon RFB G3,CN=MARINA MELO
ALVES:00738161403. - DATE_ATOM: 2025-12-23T15:43:00-03:00

26 Dec 2025, 11:12:13
LUIS GUSTAVO ALVES SMITH Assinou como testemunha - Email: gustavo.smith@potigas.com.br - IP:
191.22.38.116 (191-22-38-116.user.vivozap.com.br porta: 12454) - Geolocalização: -5.817938062344095
-35.20290236302694 - Documento de identificação informado: 812.643.804-53 - DATE_ATOM:
2025-12-26T11:12:13-03:00

26 Dec 2025, 11:24:16
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL - OVIDIO QUINTANA POL DA SILVA:10297927809
Assinou Email: ovidio.quintana@ntag.com.br. IP: 179.218.0.216, 170.85.19.100 ( porta: 60588). Dados do
Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=AC Certisign RFB G5,CN=OVIDIO QUINTANA POL DA SILVA:10297927809. -
DATE_ATOM: 2025-12-26T11:24:16-03:00

Hash do documento original
(SHA256):c023381b2b39cccc8b0949bde7761f6d23e1649dd9e9d748373200ee989e8b12
(SHA512):8c91eeab1ebc37404d523d5b7891889bb333fa4b8a44ca0d81c1ec323a4ff1d067cd886a79f2457618384a91a2efb8510e15186aacb13c449f660fc865db593f
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Certificado de assinaturas gerado em 07 de January de 2026, 15:47:39

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.


